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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 013/2019 

 

Súmula: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 
7º DA LEI N° 908/2018 DE 17 DE DEZEMBRO 2018. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$=5.000,00 (Cinco Mil Reais), destinado a reforço da dotação orçamentário abaixo discriminado: 
 

Fonte 076 Recursos Livres – Samae 
Órgão 10 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Unidade 001 Saneamento 
Função 17 Saneamento 
Sub função 122 Administração Geral 
Sub função 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa 0450 Saneamento Geral 

 

076.10.001.17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água  
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente......................................................................................................................................................................R$=5.000,00                                              
Total........................................................................................................................................................................................................................................................R$=5.000,00 
                          
Art; 2º - SERVIRÁ DE RECURSO PARA O ARTIGO ANTERIOR A REDUÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

076.10.001.17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água 
3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil...........................................................................................................................................................R$=3.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil..............................................................................................................................................................................................R$=2.000,00 
Sub Total................................................................................................................................................................................................................................................R$=5.000,00 
Total........................................................................................................................................................................................................................................................R$=5.000,00 
                                                                           

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Nova Santa Bárbara – Pr., 07 de março de 2.019. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 3/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2018 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede na Rua 
Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casado, RG 
n° 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o nº 018.008.959-50. 
 

CONTRATADA: SONIA APARECIDA BORGES DE SOUZA - ME, CNPJ n° 01.852.715/0001-35, com endereço à Rua Antônio Rosa de Almeida, 149  - CEP: 86250000 - 
Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos do art. 65, § 8º, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, lavra-se o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao contrato em 
epígrafe, firmado em 05/03/2018 e aditado em 01/11/2018, visando o reajuste dos valores contratuais, conforme previsão constante na cláusula décima primeira do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores originariamente previstos no contrato serão reajustados em 7,6157%, tendo como base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado 
da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos últimos 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor da parcela mensal passará de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinquenta reais), para R$ 17.164,70 (dezessete mil, cento e 
sessenta e quatro reais e setenta centavos). 
 

O presente apostilamento, para todos os efeitos legais, passa a fazer parte integrante do contrato em epígrafe, não caracterizando alteração do mesmo. 
DATA DE ASSINATURA: Nova Santa Bárbara, 07 de março de 2019. 

    II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

II – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


